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JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÃO DE GABARITO PRELIMINAR 
 

 
 

SERVIÇO SOCIAL – Conhecimento Específico 
 
Questão 41 
Parecer: ALTERADA PARA ALETRANTIVA “D”. 
Justificativa: erro material na transcrição do gabarito preliminar. A alternativa correta é a “D”. De acordo com 
o Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais, é incorreto afirmar que: “A punibilidade do Assistente 
Social, por falta sujeita a processo ético e disciplinar, prescreve em 3 (três) anos, contados da data da 
verificação do fato respectivo.”, pois a prescrição ocorre em 5 (cinco) anos. 
 
Questão 42 
Parecer: ALTERADA PARA ALETRANTIVA “E”. 
Justificativa: erro material na transcrição do gabarito preliminar. A alternativa correta é a “E”. Em relação à 
inserção do Assistente Social no trabalho interdisciplinar, é correto afirmar que: “Para o Serviço Social a ação 
interdisciplinar compartilha um espaço de troca mútua entre as especificidades do conhecimento e ultrapassa, 
no atendimento das complexidades de suas demandas, os limites da sua especialidade.” 
 
 

FARMÁCIA – Conhecimento Específico 
 
Questão 50 
Parecer: ANULADA. 
Justificativa: erro material na transcrição da questão. Os termos “Hiponatremia – Hipoglicemia – Hipercapnia 
– Hipercalemia” referem-se à "Diminuição de sódio – diminuição de glicose – aumento de gás carbônico 
arterial – aumento de potássio", sendo que tal opção não consta entre as alternativas apresentadas. Não existe 
alternativa que contemple corretamente o enunciado da questão 
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   RESPOSTA DOS RECURSOS 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO QUESTÃO RESPOSTA 
158.00176091/9 CAROLINA COUTO HERCULANO DE CASTRO 50 DEFERIDO 
158.00182065/6 VIVIANE AMARAL SILVA 42 DEFERIDO 
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